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EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) e os valores 

constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito 

e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 

194, incisos I e V, do RICMS/02. Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II, e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, 

ambos da Lei nº 6.763/75. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO. 

Constatado que a Autuada deixou de entregar ao Fisco documentos fiscais 

exigidos no Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF). Correta a aplicação da Multa 

Isolada prevista no art. 54, inciso VII, alínea “a”, da Lei nº 6.763/75. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da empresa individual 

responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos do art. 

21, inciso XII, da Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil e o art. 789 

do Código de Processo Civil. Legítima a sua inclusão no polo passivo da obrigação 

tributária. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - MERCADORIA DESACOBERTADA. 

Comprovado nos autos que a Impugnante promoveu saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, correta a sua exclusão do regime do 

Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, 

incisos V e XI e §§ 1º, 3º, 9º, inciso I, e art. 33 da Lei Complementar (LC) nº 

123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” e §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução 

do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, de 22/05/18. 

Lançamento procedente. Improcedente a impugnação relativa à exclusão do 

Simples Nacional. Decisões unânimes. 
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RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pelo 

Contribuinte à Fiscalização, por meio do PGDAS-D (Programa Gerador do Documento 

de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório), e os valores constantes em 

extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, com 

recolhimento de ICMS a menor, no período de janeiro de 2021 a junho de 2022. 

Exige-se o ICMS devido, bem como Multa de Revalidação (art. 56, inciso 

II, da Lei nº 6.763/75), a Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, da Lei nº 

6.763/75), limitada a duas vezes o valor do imposto incidente na operação, conforme o 

§ 2º, inciso I, do citado artigo. 

A autuação versa, ainda, sobre descumprimento da intimação efetuada pela 

Fiscalização para apresentação de livros e documentos fiscais conforme Auto de Início 

de Ação Fiscal (AIAF) nº º 10.000048942.59, às págs. 5. 

Exige-se a Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VII, alínea “a”, da Lei nº 

6.763/75. 

O empresário individual e titular da empresa, Sr. Rafhael Vichetti Bento, foi 

incluído como coobrigado no polo passivo da autuação, tendo em vista que ele 

responde ilimitadamente com seus bens pessoais pelo cumprimento das obrigações da 

empresa, nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 e 967 da 

Lei nº 10.406/02 (Código Civil) e o art. 789 da Lei nº 13.105/15 (Código de Processo 

Civil). 

Versa, ainda, o presente Processo Tributário Administrativo - PTA, sobre a 

exclusão do Contribuinte do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, tendo em vista a apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta 

de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso 

I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e §§ 1º, 3º, 9º, inciso I, e art. 33 da Lei Complementar 

(LC) nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” e §§ 3º e 6º, inciso I, da 

Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, de 22/05/18. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às págs. 97/106 (reproduzida às págs. 111/120). 

A Fiscalização manifesta-se às págs. 124/132. 

Da Instrução Processual 

A 1ª Câmara de Julgamento, em sessão do dia 10/09/24, determina a 

realização da Diligência de pág. 133, para que a Fiscalização apresente planilha que 

liste notas fiscais de eventuais operações de entrada de mercadorias sujeitas à 

substituição tributária, ou isentas e imunes, e apure a proporção dessas entradas sobre o 

total de entradas, a fim de que seja realizado o arbitramento das saídas de mercadorias 

desacobertadas.  
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A Fiscalização junta documentos às págs. 135/141 e manifesta-se às págs.  

142/143. 

Aberta vista, a Impugnante manifesta-se à pág. 151. 

A Fiscalização, novamente, manifesta-se às págs. 152/157. 

A 1ª Câmara de Julgamento, em sessão do dia 28/11/24, determina a 

realização da Diligência de pág. 158, para que a Fiscalização traga aos autos os extratos 

das administradoras de cartão de débito e crédito e demais meios de pagamento 

mencionados na Manifestação Fiscal, relativos ao período autuado. Ainda, exara 

Despacho Interlocutório para que a Impugnante apresente os extratos das contas 

bancárias, conforme informado na Impugnação, que sejam aptos a refutar os valores 

apurados pela Fiscalização. 

A Fiscalização manifesta-se às págs. 163/164. e 175/177.  

A Impugnante não se manifesta, tampouco atende ao despacho 

interlocutório exarado na mesma diligência. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Da Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento. 

Entretanto, não procede seu pedido, uma vez que os argumentos inseridos 

em toda a Impugnação em momento algum comprovam as alegações.  

A apuração das saídas desacobertadas se deu pelo confronto dos valores de 

vendas informados pela Autuada com as informações prestadas pelas administradoras 

de cartão de débito/crédito.  

O Auto de Infração contém os elementos necessários e suficientes para que 

se determine, com segurança, a natureza das infrações. As infringências cometidas e as 

penalidades aplicadas encontram-se legalmente embasadas. Todos os requisitos foram 

observados, tanto formais quanto materiais, imprescindíveis para a atividade de 

lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 

44.747/08.  

A Fiscalização encaminhou a Intimação nº 10/2023-F, anexa ao PTA às 

págs. 06/07 (e copiada às págs. 08/09), oportunizando à Impugnante manifestar-se 

quanto às possíveis irregularidades identificadas na conclusão fiscal, como também 

possibilidade de utilizar o instrumento de denúncia espontânea. Posteriormente, foi 

lavrado o Auto de Início da Ação Fiscal, acompanhado com o modelo de planilha de 

detalhamento de vendas, e na sequência o Auto de Infração. 

Entretanto, não houve manifestação da Impugnante em resposta ao 

solicitado. 
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Ademais, induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente 

da acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda aspectos relacionados com a situação, objeto da autuação, não 

se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pelo Contribuinte à Fiscalização, através do PGDAS-D (Programa Gerador 

do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório), e os valores 

constantes em extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, 

com recolhimento de ICMS a menor, no período de janeiro de 2021 a junho de 2022. 

Exige-se o ICMS devido, bem como Multa de Revalidação (art. 56, inciso 

II, da Lei nº 6.763/75), a Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, da Lei nº 

6.763/75), limitada a duas vezes o valor do imposto incidente na operação, conforme o 

§ 2º, inciso I, do citado artigo. 

A autuação versa, ainda, sobre descumprimento da intimação efetuada pela 

Fiscalização para apresentação de livros e documentos fiscais conforme Auto de Início 

de Ação Fiscal (AIAF) nº º 10.000048942.59, às págs. 5. 

Exige-se a Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VII, alínea “a”, da Lei nº 

6.763/75. 

O empresário individual e titular da empresa, Sr. Rafhael Vichetti Bento, foi 

incluído como coobrigado no polo passivo da autuação, tendo em vista que ele 

responde ilimitadamente com seus bens pessoais pelo cumprimento das obrigações da 

empresa, nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 e 967 do 

Código Civil e o art. 789 do Código de Processo Civil. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão do Contribuinte do Simples 

Nacional, tendo em vista a apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta 

de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso 

I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e §§ 1º, 3º, 9º, inciso I, e art. 33 da Lei Complementar 

nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” e §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução 

CGSN nº 140, de 22/05/18. 

Não obstante os argumentos apresentados pela Impugnante, razão não lhe 

assiste, pelos motivos a seguir expostos. 

Incialmente, cumpre destacar que o procedimento adotado pela 

Fiscalização, ao analisar a documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração 

das operações realizadas, é tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I e V, do 

RICMS/02, nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194. Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 
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Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como:  

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários;  

(...)  

V - conclusão fiscal; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 

dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS. 

(...) 
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§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02. Entretanto, essas informações não se 

confundem com o documento que lastreia as operações de saída de mercadorias, nos 

termos da legislação que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte.  

Portanto, a emissão de documentos fiscais não é facultativa, como alega a 

Autuada. Por imposição legal, o contribuinte é obrigado à emissão de documentos 

fiscais na saída de mercadorias, conforme dispõe o art. 96, incisos X, XVII e XIX, do 

RICMS/02: 

RICMS/02 

Art. 96. São obrigações do contribuinte do 

imposto, observados forma e prazos estabelecidos 

na legislação tributária, além de recolher o 

imposto e, sendo o caso, os acréscimos legais: 

(...)  

X - emitir e entregar ao destinatário da 

mercadoria ou do serviço que prestar, e exigir do 

remetente ou do prestador, o documento fiscal 

correspondente à operação ou à prestação 

realizada; 

(...)  

XVII - cumprir todas as exigências previstas na 

legislação tributária, inclusive as disposições 

dos artigos 190 e 191 deste Regulamento e as 

obrigações constantes em regime especial; 

(...)  

XIX - acobertar por documento fiscal a 

movimentação de bens ou mercadorias e a prestação 

de serviços de transporte e comunicação, conforme 

disposto neste Regulamento; 

(...) 

Nesse sentido, também dispõe o art. 26, inciso I, da Lei Complementar nº 

123/06, quanto à exigência de emissão de documentos fiscais: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a:  
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I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor. 

(...) 

Assim, os documentos hábeis ao acobertamento de operações com 

mercadorias não abrangem todo e qualquer documento considerado como “documento 

fiscal”, mas apenas aqueles previstos pela legislação.  

Veja-se o que dispõe o art. 130 do RICMS/02: 

RICMS/02 

Art. 130. Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais: 

(...)  

XXXI - Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55;  

(...) 

XXXVIII - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - 

NFC-e -, modelo 65; 

(...) 

Quanto aos valores das movimentações declaradas e os valores informados 

pelas operadoras de cartões, ressalte-se que foram incluídos nesses últimos (valores 

informados pelas operadoras de cartões), além do cartão de crédito e débito, boletos de 

transações próprias, transferências de recursos, pagamento efetuado em dinheiro ou por 

outra estrutura, PIX, voucher, saque em estabelecimento comercial, depósito, recepção 

de pagamento de boletos, guias emitidas por terceiros, recarga de celular e outros. 

No entanto, para os valores constantes na conclusão fiscal, considerou-se 

informações cujo meio de pagamento tenha sido cartão de crédito, cartão de débito, 

transferência de recursos e PIX, conforme pode-se verificar no demonstrativo de 

valores do quadro contido à pág. 156 dos autos, no qual os valores da conclusão fiscal 

ficam abaixo ou iguais aos valores fornecidos pelas administradoras de cartão. 

Acrescenta-se, ainda, que o ICMS integra a base de cálculo do próprio 

imposto, nos termos do art. 13, § 15, da Lei nº 6.763/75, como está destacado no 

relatório de Conclusão Fiscal. Dessa forma, a base de cálculo do imposto deverá 

contemplar o ICMS devido. 

Em atendimento ao Despacho exarado pela 1ª Câmara do Conselho de 

Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CCMG, o Fisco juntou aos autos os extratos 

relativos às administradoras de cartão de débito e de crédito e demais meios de 

pagamentos, compondo os Anexos 31/34 do Auto de Infração. Nesse ponto, observe-se 

que foi dado ao Sujeito Passivo novo prazo para se manifestar.  

Embora tenha sido cientificada da juntada de documentos efetivada pela 

Fiscalização, a Impugnante não se pronunciou nos autos. 
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Quanto ao pedido de revisão do crédito tributário, importante destacar que 

foi dada a oportunidade para o Contribuinte verificar as inconsistências e os valores 

constantes do cruzamento do cartão e apresentar as justificativas, o que não ocorreu.  

A alegação pela Autuada de que centralizava suas operações em uma única 

operadora não procede e, a título de exemplificação, conforme planilha de operadora de 

cartão relativa ao ano de 2021 anexa ao PTA, constata-se a existência de outras 

instituições de pagamento.  

Ressalta-se que os valores apurados nessa planilha referem-se não somente 

a máquina de cartão, como também, a recebimentos via PIX e transferências bancárias.  

Caracterizadas as infrações, reputam-se corretas as exigências das multas 

abaixo relacionadas, em adição ao ICMS devido, todas previstas na Lei nº 6.763/75: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 54. As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes:  

(...)  

VII - por deixar de manter, manter em desacordo 

com a legislação tributária, deixar de entregar 

ou exibir ao Fisco, em desacordo com a legislação 

tributária, nos prazos previstos em regulamento 

ou quando intimado: 

a) livros, documentos, arquivos eletrônicos, 

cópias-demonstração de programas aplicativos e 

outros elementos que lhe forem exigidos, 

ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos 

III, VIII e XXXIV deste artigo - 1.000 (mil) 

UFEMGs por intimação; 

(...) 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes:  

(...)  

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

(...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo:  

I – ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação;  

(...) 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas:  
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(...)  

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53.  

(...) 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração. 

Quanto à eleição do titular da empresa para o polo passivo da obrigação 

tributária, é importante ressaltar que, no que pertine ao empresário individual, sua 

responsabilidade é ilimitada, isto é, todo o patrimônio da pessoa física assegura os 

débitos contraídos em sua atuação empresarial. 

É que o registro do empresário individual não dá origem a uma pessoa 

jurídica distinta de sua pessoa física, muito embora, para fins tributários, tenha também 

que providenciar sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).  

Como não há personificação jurídica sobressalente, também não há 

diferenciação patrimonial entre o conjunto de bens destinado para o exercício da 

empresa e os demais bens particulares. 

Essa também é a posição adotada pela jurisprudência, como depreende-se 

da seguinte decisão, proferida no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF4): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0013203-60.2012.404.0000 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. PENHORA. PATRIMÔNIO. 
TOTALIDADE. NO REGIME JURÍDICO APLICADO AOS 

EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS (ARTS. 966 E SS. DO 

CÓDIGO CIVIL) NÃO HÁ SEPARAÇÃO ENTRE 

PATRIMÔNIO PESSOAL E PATRIMÔNIO DA EMPRESA, 
DE MODO QUE TODO O PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO 

ESTÁ SUJEITO À PENHORA NA EXECUÇÃO FISCAL. 
(JULGADO EM 19/02/13)  

(DESTACOU-SE) 

Portanto, não há distinção entre a pessoa natural e a firma por ela 

constituída. Assim, nos casos de exigências fiscais em que figura como sujeito passivo 

um contribuinte “empresário” (individual), o titular do estabelecimento - pessoa física - 

responde com todos os seus bens patrimoniais tanto pelos débitos do CNPJ, quanto 

pelos do Cadastro de Pessoa Física (CPF), haja vista que os patrimônios se confundem, 

fazendo de uma só pessoa o sujeito de direitos e obrigações.  

Nessa linha, a capitulação legal encontra-se devidamente registrada no Auto 

de Infração.  

Veja-se:  

Lei nº 6.763/75  
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Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária:  

(...) 

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 

imposto e acréscimos legais devidos por 

contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 

omissões daquela concorrerem para o não-

recolhimento do tributo por estes. 

(...) 

Código Civil 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada 

para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços.  

Parágrafo único. Não se considera empresário quem 

exerce profissão intelectual, de natureza 

científica, literária ou artística, ainda com o 

concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se 

o exercício da profissão constituir elemento de 

empresa.  

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário 

no Registro Público de Empresas Mercantis da 

respectiva sede, antes do início de sua 

atividade.  

Código de Processo Civil 

Art. 789. O devedor responde com todos os seus 

bens presentes e futuros para o cumprimento de 

suas obrigações, salvo as restrições 

estabelecidas em lei. 

Portanto, correta a inclusão do titular da empresa individual no polo passivo 

da presente obrigação tributária. 
Quanto à exclusão do regime de tributação do Simples Nacional, a 

fundamentação legal é exatamente a mesma na qual se baseou a lavratura do Auto de 

Infração, qual seja, a ocorrência reiterada de infração à legislação tributária em razão 

de saída de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal.  

A propósito da matéria, assim dispõe a Lei Complementar n° 123/06: 

Lei Complementar nº 123/06  

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...)  

Art. 28. A exclusão do Simples Nacional será 

feita de ofício ou mediante comunicação das 

empresas optantes. 
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Parágrafo único. As regras previstas nesta seção 

e o modo de sua implementação serão 

regulamentados pelo Comitê Gestor. 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...)  

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26;  

(...)  

§ 1o Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII 

do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...)  

§ 3o A exclusão de ofício será realizada na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...)  

§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 

Somado às normas acima, veja-se o que dispõe a Resolução CGSN nº 

140/18: 

Resolução CGSN nº 140/18 

Art. 84. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

hipótese em que a empresa ficará impedida de 

fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 3 

(três) anos-calendário subsequentes, nas 
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seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 29, incisos II a XII e § 1º) 

(...) 

d) ter a empresa incorrido em práticas reiteradas 

de infração ao disposto na Lei Complementar nº 

123, de 2006; 

(...) 

j) se for constatado que a empresa, de forma 

reiterada, não emite documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, observado o disposto nos 

arts. 59 a 61 e ressalvadas as prerrogativas do 

MEI nos termos da alínea "a" do inciso II do art. 

106; e 

(...) 

§ 3º A ME ou a EPP excluída do Simples Nacional 

sujeitar-se-á, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 32, caput) 

(...) 

§ 6º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nas alíneas “d”, “j” e “k” do inciso IV 

do caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

29, § 9º) 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento, em um ou mais procedimentos fiscais; 

ou 

(...) 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06 o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em indeferir requerimento de juntada de documento 

protocolado no SIARE em 10/02/2025 sob o nº 202.502.051.699-1. Ainda, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. No mérito, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Em seguida, ainda à unanimidade, 

em julgar improcedente a impugnação ao Termo de Exclusão do Simples Nacional. 
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Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Leonardo Augusto 

Rodrigues Borges e Shirley Alexandra Ferreira. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2025. 

Gislana da Silva Carlos 

Relatora 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente / Revisor 

m/D 


